CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educagéo para
o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se estratégia 3.10 da Meta 3 do Anexo do PL 8.035/10, que passa a
ter a seguinte redacao:

Implementar a Educacdo de Jovens e Adultos/EJA como politica de Estado,
consolidando-a como direito a educacao béasica e continuada, e estendé-la
para além da faixa etéria de 15 a 17 anos.

JUSTIFICACAO:

Assegurar a Educacédo de Jovens e Adultos como direito a educacdo basica e
continuada, garantido pelo Estado. Almejar sua ampliacdo para além da faixa
etaria de 15 a 17 anos, como meio de se buscar a realizacdo da meta de
universalizacdo da educacdo basica a toda a populacdo brasileira,
independentemente da idade.

Sala das Sessoes, de 2011.

DEPUTADA ALICE PORTUGAL
PCdoB/BA



